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LEI Nº 877/1983 

 

Que modifica os valores das taxas de sepultamento e 

de sepultura perpétua. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  As Taxas de ocupação de áreas no Cemitério Municipal passam a ser cobradas com o 

seguinte critério: 

 

a) sepultura perpétua, medindo dois metros e trinta centímetros de longo e um metro e sessenta 

centímetros de largo, ou 3,68 m² .................. 15 Unidades Fiscais; 

 

b) sepultura por cinco anos: 

 

1 – Adulto .............................. 10% da U.F.; 

 

2 – Menor de até 12 anos ....... 5% da U.F. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 

1984. 

 

Passa Quatro, 18 de junho de 1983 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 


